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o COMITEC ESTÁ DE VOLTA

Superadas as adversidades da Covid-19, as reuniões presenciais do COMITEC 

(Comitê Técnico de Comércio Exterior e Fiscal), realizadas no auditório da sede 

do SINDICOMIS/ACTC, na cidade de São Paulo, retornarão, assim como dos 

Despachos Executivos, que é o momento em que os presentes podem realizar

consultas individualizadas (privadas) com os palestrantes para obter orientações

sobre assuntos do interesse das suas empresas. 

Os COMITECs se notabilizaram por trazer nomes de peso do cenário nacional, 

diretamente ligados aos rumos do comércio exterior. 

A previsão é de que, já em setembro, aconteçam as primeiras reuniões presenciais. 

Inicialmente, estão sendo programadas as presenças de Fabiano Coelho, supe-

rintendente-adjunto da Secretaria da Receita Federal na 8ª Região Fiscal (temas: 

esclarecimentos sobre cadastramento de representação de importadores, exporta-

dores por OTMs ou Comissárias de Despacho; esclarecimentos sobre perdimento 

de mercadorias na 8ª Região Fiscal) e de Carlos Henrique Oliveira, presidente do

CARF,  (temas: a Câmara Aduaneira em São Paulo; perspectivas com o fim do voto 

de qualidade; o papel das súmulas e propostas da sua gestão), entre outros.

Quem desejar sugerir 
temas para o COMITEC/
despachos executivos 
pode encaminhar suas 

sugestões para:
 gabriela.actc@sindicomis.com.br
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Now or never: nunca houve 
um momento tão promissor 
às nossas categorias econômicas

este  ar t igo ,  abordaremos a Ni m p o r t â n c i a  e  o s  r e c e n t e s 
b e n e f í c i o s  t r a z i d o s  p e l a 

representação institucional e política 
r e a l i z a d a  p e l a s  n o s s a s  e n t i d a d e s 
(SINDICOMIS e ACTC). Afinal, é nossa 
missão garantir que nossas categorias 
econômicas possam exercer suas atividades 
nacional e internacionalmente, além de ter 
suas reivindicações devidamente atendidas. 

· criação de perfis para as comis-
s á r i a s  d e  d e s p a c h o s  e  o s 
o p e r a d o r e s  d e  t r a n s p o r t e 
multimodal (OTMs) operarem 
diretamente no Portal Único 
SISCOMEX, sem a necessidade 
de intermediários;

· obtenção de medidas judiciais 
favoráveis na recuperação finan-
ceira de tributo previdenciário e na 
isonomia de pagamento de multa 
(es tabe lec ida  pe la  IN -RFB 
800/2007);

· elaboração de um catálogo de 
cursos personalizado conforme os 
i n t e r e s s e s  d o s  n o s s o s 
r e p r e s e n t a d o s ,  i n c l u i n d o 
coordenação especializada e 
c o r p o  d o c e n t e  a l t a m e n t e 
capacitado e qualificado;

· representação institucional e 
governamental em Brasília, para 
atender e solucionar as diversas 

A atual política praticada pelas nossas 
entidades viabilizou projetos importantes, 
tais como:

· disponibilização de assessoria e 
consultoria técnico-jurídica aos 
representados;

· institucionalização de parceria 
junto à Escola Nacional  de 
Prevenção e Solução de Conflitos 
( E N A P R E S ) ,  u n i d a d e  d a 
Secretaria Nacional de Justiça, e 
ao programa Empresa Amiga da 
Justiça, do Tribunal de Justiça de 
São Paulo e Conselho Nacional de 
Justiça; 

· conquista da autonomia para 
indicação de conselheiros ao 
CARF;

· representação oficial junto às 
entidades internacionais FIATA e 
ALACAT;

solicitações dos nossos representados – 
incluindo suas demandas empresariais 
juntos aos órgãos intervenientes do comércio 
exterior;

· i n s t i t u i ç ã o  d a  C â m a r a 
Internacional de Mediação e 
Arbitragem de Conflitos (CIMEC); 

· reforma e modernização dos 
nossos dos Estatutos, permitindo a 
criação do sócio-aderente e a 
ampliação, para âmbito nacional, 
da base de representação do 
SINDICOMIS; 

· emissão de Certificados de Origem 
de qualquer natureza; 

Ao traçarmos uma linha do tempo, podemos 
notar claramente uma política de mudanças 
tanto estruturais quanto conjunturais, que 
gerarão situações de bonança aos nossos 
representados em curto e médio prazo. Este, 
afinal, é o objetivo de uma boa política 
econômica e institucional. Nossas atitudes 
sempre buscam dar maior capilaridade aos 

· entre muitos outros, que se 
encontram em andamento e irão, 
sem sombra de dúvida, beneficiar 
as nossas diversas categorias 
econômicas.

· criação do Código de Ética, para 
a t e n d e r  a s  d e m a n d a s  d e 
c o m p l i a n c e  d o s  n o s s o s 
representados e das nossas 
entidades; 

seus negócios atuais e futuros.

Um abraço.

Vamos juntos, de mãos dadas, fortalecer as 
nossas propostas, na construção dos 
projetos nacionais e de desenvolvimento 
criativo, soberano e sustentável. É de 
interesse coletivo a manutenção e a garantia 
das atividades inerentes aos negócios das 
nossas categorias econômicas.
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Comissárias de Despacho e OTMs já podem acessar 
diretamente perfiS 
próprios no Portal 
Único do SISCOMEX 
e sem intermediários

“CANAL VERDE” INÉDITO E HISTÓRICO

O dia 30 de agosto, ficará marcado "como uma das datas mais importan-
tes na história das nossas categorias. 

Finalmente, depois de quase 30 anos, foi 
restabelecido o direito de as Comissárias de 
Despacho, assim como os OTMs, operarem 
diretamente no SISCOMEX – que, 'estranha-
mente', havia sido subtraído de nós”, diz Luiz 
Ramos, presidente do SINDICOMIS/ACTC.

"Por se tratarem de perfis novos, é natural 
que alguns acertos técnicos sejam neces-
sários. Assim, pedimos para que, ao encon-
trarem alguma dificuldade, nos informem, 
para que possamos reportar as demandas à 
Receita Federal”, avisa Ramos.

Para as categorias representadas pelas 
entidades, é o fim de um ciclo, custoso e 
injusto. “Temos muito a celebrar, pois chega 
ao fim uma espécie de tutela, incompreensí-
vel e desnecessária, com a qual fomos obri-
gados a conviver durante todas essas déca-
das”, expõe o presidente das entidades, 
referindo-se à obrigatoriedade que havia de 
essas empresas fazerem as operações no 
Portal Único do SISCOMEX por meio dos 
despachantes aduaneiros.

Além disso, Ramos conta que essas conquis-
tas fazem parte da sua plataforma de gestão, 
iniciada em 2017. “Foram centenas de horas 
em reuniões; idas e vindas processuais na 
Justiça; muitas viagens a Brasília; reuniões 
junto a deputados, senadores, ministros e 
agentes intervenientes até que, após uma 
reunião de mais de duas horas com autorida-
des da Receita Federal, na capital do país, o 
assunto foi, enfim, concluído”, relata.

O trâmite processual perdurou até a decisão 
da Justiça Federal da 3ª Região em 28 de 
janeiro deste ano, exatamente no Dia do 
Comércio Exterior, determinando que a 
Receita teria 30 dias para criar um perfil 
próprio às comissárias de despacho no 
SISCOMEX. 

Três dias depois (31), outra sentença favorá-
vel e similar, da Justiça Federal de Primeiro 
Grau, foi proferida pelo juiz Victorio Giuzio 
Neto, que aceitou os argumentos do manda-
do de segurança coletivo impetrado pelo 
SINDICOMIS contra um ato da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), o 
qual impedia que a categoria dos OTMs 
representasse importadores e exportadores 
nas operações comerciais internacionais. 

E assim, dentro do bojo da determinação 
legal de criar o perfil para as comissárias de 
despacho no SISCOMEX, a Receita Federal 
também deveria criar um perfil próprio para 
os OTMs.

“Somos cerca de 5.000 comissárias de des-
pacho em atividade no Brasil. Contribuímos 
fortemente com o comércio externo e preci-
sávamos ter restabelecido esse nosso direi-
to. Estamos extremamente felizes que este 
dia chegou”, finaliza Ramos. 

Em abril de 1995, apesar de o então presi-
dente da República, Fernando Henrique 
Cardoso, ter vetado o PL 22/1993, o 
SINDICOMIS (que já havia ingressado na 
Justiça Federal no sentido de que as comis-
sárias de despacho pudessem operar no 
SISCOMEX sem a necessidade de interme-
diários) manteve o processo, pois a situação 
legal não estava clara. 

Histórico

Há um paralelo entre estes dois fatos 

históricos que, respeitando as 

proporções e nosso patriotismo, 

possuem equivalência para nossa 

categoria.

Portal Único do SISCOMEX.

voltar a operar diretamente no 

 

Portanto, saudemos; estejamos 

sempre alertas à plena independência 

do Brasil e celebremos a liberdade 

das empresas que representamos, a 

qual havia sido, inexplicável e 

injustamente, sequestrada da nossa 

centenária categoria. A justiça foi 

restabelecida!

oito dias do bicentenário da 

A independência do Brasil e 

transcorridos cerca de 30 

anos do início de uma batalha 

judicial iniciada por estas entidades 

na Justiça, no último 30 de agosto, 

finalmente, as Comissárias de 

Despacho e os OTMs puderam
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nesta e nas duas páginas seguintes está a tradução de 
uma publicação da Logistics Insider, empresa de mídia 

específica do setor, que cobre histórias, notícias e 
artigos sobre o ecossistema de transporte e logística.

https://www.logisticsinsider.in/average-container-prices-and-one-way-leasing-rates-skyrocket-in-india-amid-peak-shipping-season/
https://www.logisticsinsider.in/average-container-prices-and-one-way-leasing-rates-skyrocket-in-india-amid-peak-shipping-season/
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https://br.kuehne-nagel.com/




Conheça mais algumas 

facilidades no uso do

nosso serviço:

SEM MENSALIDADE E TAXAS ADICIONAIS

ASSINATURA EM LOTES

PERMISSÕES DE ACESSO POR USUÁRIO

INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS

PRAZOS DE PAGAMENTO FLEXIBILIZADOS

actc@sindicomis.com.br | (11) 3255-2599
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C O N S U LT E  G R Á T I S

inserir as informações. 

Para saber se você ou a sua empresa tem direito a rece-
ber de volta os valores pagos a título de contribuições 
previdenciárias indevidas, preencha nosso formulário 

acessando o link:

É simples e leva em torno de 7 minutos para 

https://forms.gle/3U5hg8C59jpe3rhz6

Taxa de LEITURA DO 
CIRCUITO POLÍTICO 

se aproxima dos 35%

SUA CRIAÇÃO FOI UMA RESPOSTA AO JORNALISMO TENDENCIOSO,
QUE INSULTA A INTELIGÊNCIA DO LEITOR, TRANSFORMANDO-O NUMA
MERA ESPONJA, QUE ABSORVE A
ÁGUA, INDEPENDENTEMENTE DA
SUA PUREZA ou fonte de origem

ançado em 24 de junho deste Lano, o Circuito Político é mais 
um instrumento de comunica-

ção do SINDICOMIS/ACTC, enviado 
semanalmente para cerca de 5.000 
destinatários, por e-mail.

Desde então, a taxa de abertura dos e-
mails que o encaminham aos leitores 
supera a casa dos 33%, mais que o dobro 
do p ico  de 13,4% ver ificado no 
levantamento feito pela RD Station, após 
analisar 2,2 milhões de campanhas que, 
juntas, enviaram 24,6 bilhões de e-mails 
para, no mínimo, 30 leads. O estudo 
envolveu 35 mil clientes em mais de 40 
países.

Já em sua primeira edição, o retorno de 
muitos leitores foi altamente positivo. 
Muito reforçavam que desejariam 
continuar recebendo o informativo, 
justamente por sua característica rara no 
atual momento jornalístico nacional: a 
isenção de opiniões e distorções dos 
fatos noticiados, tecnicamente denomi-
nadas versões.

“Circuito Político” foi criado para Oser  um ve ícu lo  in fo rmat i vo 
contendo somente fatos e a 

essência das notícias. Justamente por isto, 
seu slogan é “Fatos sem versões ou 
opiniões”.

Esta linha de veiculação representa um sinal 
de respeito à inteligência dos leitores, que 
continuam inteiramente livres para tirar suas 
própr ias conclusões sobre os fatos 
noticiados. E nisto, ele é diferente de diversas 
entidades representativas de classe – como 
federações, confederações, sindicatos, 
centrais e forças sindicais, que claramente 
defendem um determinado posicionamento 
político-ideológico, até mesmo participando 
ativa e acintosamente de eventos políticos 
dessa mesma linha ideológica.
 
Com sua criação, também não deixamos 
passar em branco este importante momento 

 

 

 
A produção de mais este veículo de 
informação é coordenada pelo time de 
comunicação do SINDICOMIS/ACTC, sob a 
coordenação de um profissional com 30 anos 
de experiência em jornalismo e que assina as 
publicações como editor, com seu nome e 
número de registro profissional claramente 
estampados – ou seja, assumindo a 
responsabilidade legal sobre o conteúdo da 
publicação.

 
É nossa intenção dar continuidade à 
publicação do Circuito Político após as 
eleições, omitindo sempre opiniões e versões 
dos fatos, independentemente de quem 
venha a ser o próximo Mandatário da Nação.

Desde que foi lançado, esse canal recebeu – 
como era de se esperar – diversos 
comentários elogiosos, assim como algumas 
(embora poucas) opiniões negativas. 

o brasileiro, contribuindo com a divulgação de 
informações confiáveis, sem distorções.

O Circuito Político é enviado para algo 
próximo a 5.000 destinatários, não aceita 
patrocínios nem publicidade e não gera um 
ú n i c o  c e n t a v o  d e  d e s p e s a  a o 
SINDICOMIS/ACTC – até porque sua 
produção é realizada voluntariamente por 
aquela equipe.

CIRCUITO POLÍTICO
COMPLETA TRÊS MESES

https://forms.gle/3U5hg8C59jpe3rhz6
https://forms.gle/3U5hg8C59jpe3rhz6
https://forms.gle/3U5hg8C59jpe3rhz6
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Para as autoridades e os parlamen-
tares brasileiros, elas são um bom 
exemplo de que já passou da hora de 
dar um basta às descabidas cobran-
ças das sobrestadias de contêineres, 
o que ajudará a alavancar o comércio 
internacional e impulsionar ainda 
mais a economia doméstica.

s novas práticas para a Acobrança de demurrage e 
detention, estipuladas pela 

Ocean Shipping Reform Act of 2022 
(PL 117-146), estão em vigor nos 
Estados Unidos desde sua promul-
gação, em 16 de junho deste ano. 

A publicação original da lei de refor-
ma de navegação oceânica america-

Há tempos que o SINDICOMIS e a 
ACTC vêm municiando a ANTAQ 
com informações, propostas e estu-
dos sobre as cobranças de demur-
rage e detention. Inclusive, o Grupo 
Técnico-Jurídico de Comércio Exte-
rior e Assuntos Aduaneiros (GT-J), 
colegiado institucionalmente vincula-
do ao Comitê Técnico de Comércio 
Exterior e Fiscal (COMITEC) destas 
entidades, está finalizando um amplo 
estudo nesse sentido. Após ser con-
cluído, ele será encaminhado à Agên-
cia, aos congressistas e ao Ministério 

SINDICOMIS/ACTC

na pode ser lida na íntegra clicando 
aqui.

Essa batalha do SINDICOMIS/ACTC 
conta com o apoio institucional da 
FIATA. “Sabemos que se trata de um 
embate desigual, travado por duas 
entidades sindicais brasileiras contra 
o poderoso grupo econômico que, 
praticamente, monopoliza esse seg-
mento no mundo e possui um poder 
de lobby incalculável”, diz claramen-
te Luiz Ramos, presidente das duas 
entidades brasileiras, que represen-
tam as comissárias de despacho, 
agentes de carga e logística, empre-
sas transitárias e operadores inter-
modais. 

da Economia. 

Ramos ressalta que, após o apoio 

ACORDA, BRASIL!

“No Brasil, sabemos que se trata de um embate 
desigual, travado por estas duas entidades 

sindicais contra o poderoso grupo

do SINDICOMIS/ACTC, sobre a batalha que se 
arrasta há anos para mudar a legislação 
brasileira sobre demurrage e detention.

econômico que, praticamente, monopoliza esse 
segmento no mundo e possui um poder de lobby 

incalculável”, diz Luiz Ramos, presidente 

Nova lei americana deu um basta aos excessos 
praticados nas sobrestadias de contêineres

https://allink.com.br/
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FMC está empenhada em cumprir 
a nova lei

A Federal Maritime Commission 
(FMC) publicou em seu site que, 
durante a reunião da última quarta-
feira, prestou contas à população 
sobre o progresso na implementação 
da nova lei, apresentou um resumo 
geral das suas disposições e garan-
tiu que está se movendo rapidamen-
te para cumprir esses novos requisi-
tos.

oficial recebido da FIATA e a promul-
gação da nova lei americana, as 
chances de convencer a ANTAQ, o 
Congresso Nacional e o governo 
federal para que mudem a legislação 
no que tange às cobranças de 
demurrage e detention aumentaram 
sensivelmente. 

Na publicação oficial da FMC, há um 
trecho bastante relevante: “Rara-
mente, o congresso [americano] dá a 
uma agência uma lista específica 
de afazeres. Mas, aqui, os con-
gressistas nos forneceram 
tarefas explícitas e com 
cronogramas destinados 

Esta é a lei da Terra

a ajudar a resolver alguns dos desafi-
os da cadeia de suprimentos do país. 
São iniciativas importantes, que farão 
a diferença para as pessoas que 
dependem da movimentação de car-
gas marítimas. Esta é a lei da Terra. 
Nosso trabalho é implementá-la e 
estamos no caminho certo para 
fazê-la. As partes que não estão em 
conformidade estão convidando o 
escrutínio desta Comissão e se 
expondo às consequências por 
não seguir a lei ou por agir de mane-
ira inconsistente com a orientação 
clara do congresso”, disse o presi-
dente da FMC, Daniel B. Maffei.

Alvos

A Ocean Shipping Reform Act of 2022 
tem como alguns dos seus principais 
alvos dotar a FMC de maior poder nas 
investigações e sanções envolvendo 
práticas abusivas das transportado-
ras marítimas; intervir e resolver even-
tuais retaliações por parte das trans-
portadoras contra os seus clientes; 

imputar às transportadoras o ônus 
da prova sobre a cobrança de 
demurrage e detention e elucidar a 
conveniente nebulosidade hoje 
existente no uso de contêineres, 
tanto pelos usuários como pelas 
transportadoras.

A publicação 
original da lei 
de reforma de 

navegação 
oceânica 

americana pode 
ser lida na 

íntegra clican-
do aqui. A 

tradução está 
disponível aqui.

http://sindicomis.com.br/sindicomis/SZS%202022/OSRA%202022%20-%20FMC.pdf
http://sindicomis.com.br/sindicomis/SZS%202022/OSRA%202022%20-%20FMC.pdf
http://sindicomis.com.br/sindicomis/SZS%202022/TRADUZIDO%20-%20OSRA%202022%20-%20FMC.pdf


12

Interposição fraudulenta de terceiros 

e demurrage pautaram a 14ª reunião do GT-J 

O relator sobre interposição fraudulenta, Dr. 
Rodrigo Lázaro, apresentou seu parecer, o 
qual foi elogiado pelo coordenador do GT-J, 
Dr. Giovanni Galvão, pela clareza e 
objetividade com que foi redigido.

Antes de os trabalhos iniciarem-se, o 
presidente do SINDICOMIS/ACTC, Luiz 
R a m o s ,  d e u  a s  b o a s - v i n d a s  a o s 
participantes, agradeceu pela sua presença e 
justificou que precisaria se ausentar dali a 
alguns minutos, por ter de participar de uma 
reunião promovida pela ANTAQ. 

A revisora do tema, Dra. Maysa Pittondo 
Deligne, fez ponderações sobre o parecer – 
como, por exemplo, a necessidade de 
diferenciar a interposição comprovada da 
presumida. Na sequência, o Dr. Giovanni 

ma reunião bastante produtiva do UG r u p o  T é c n i c o - J u r í d i c o  d e 
Comércio Exterior e Assuntos 

A d u a n e i r o s  ( G T - J ) ,  c o l e g i a d o 
institucionalmente vinculado ao Comitê 
Técnico de Comércio Exterior e Fiscal 
(COMITEC) do SINDICOMIS/ACTC, 
aconteceu no último 28 de julho. Na pauta, 
entraram dois temas extremamente 
complexos e importantes para a categoria: 
interposição fraudulenta de terceiros em 
segundo nível e demurrage. 

Um dos pontos mais delicados é definir a 
natureza jurídica da demurrage. Segundo 
ele, a sua opinião atual está mais inclinada a 
compreendê-la como uma cláusula penal. 
Contudo, ainda de acordo com o Dr. 
Giovanni, o GT-J tem condições de, 
normativamente, reduzir a incidência dos 
abusos que vêm sendo cometidos e 
encontrar caminhos que atendam os 
armadores, os agentes intermediários, os 
usuários e o mercado. “Quando a ANTAQ 
definir a natureza jurídica da demurrage, 
reduzirá muito a quantidade de casos que 
vão para a Justiça”, afirmou. 

 sugeriu que o parecer também aborde se a 
pena de perdimento é ou não abusiva.

Em resposta, o Dr. Rodrigo alegou que, para 
isso, será necessário um debate mais 
profundo e que, talvez, sejam necessários 
mais alguns pareceres sobre essa questão, o 
que envolve a pena de perdimento, o canal 
cinza ou o cancelamento do CNPJ. 

Entrando nas discussões do segundo tema 
(demurrage), o Dr. Giovanni solicitou que seja 
escolhido o revisor, mas que todos se 
debrucem sobre o parecer,  dada a 
complexidade da questão. 

Atualmente, o GT-J é formado pelas doutoras 

Bruna Archinto e Maysa Pittondo Deligne e 

pelos doutores Adelmo Emerenciano, 

Augusto Fauvel de Moraes, Cláudio A. 

Eidelchtein, Cláudio Barbosa, Diego Luiz 

Silva Joaquim, Fernando José Diniz, 

Fe rnando  Neves ,  G iovann i  Ga lvão 

(coordenador), Leonardo Branco, Luiz 

Antonio Flora, Mateus Soares de Oliveira, 

Oswaldo Castro Neto, Rafael Silva Ferreira e 

Rodrigo Lázaro.

O Dr. Fernando José Diniz ponderou sobre a 

questão documenta l  que envolve a 

sobrestadia, considerando que, se é uma 

indenização, teriam que se demonstrar as 

perdas e os danos para classificar sua 

natureza jurídica como penal. 

O Dr. Rafael Silva Ferreira também contribuiu 

para o debate, sugerindo a possibilidade de o 

GT-J não entrar na natureza jurídica da 

demurrage, mas, sim, focar nos abusos 

cometidos nas cobranças. Ele alertou para o 

risco de os armadores tomarem o papel dos 

agentes de carga, pois já existem registros de 

clientes que foram contatados diretamente 

por eles para transportar suas cargas.
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ARTIGO

Por: Sergio Ricardo Giraldo

Diretor da T.O.C. Terminais 

de Operação de Cargas Ltda. 

e 1º Diretor-Secretário do

SINDICOMIS/ACTC.

Falar de logística aliada à tecnologia é igual-
mente fascinante. É um assunto que abrange 
muito mais do que embarcadores, armado-
res, companhias áreas, freightforwarders, 
NVOCC, terminais, aeroportos, despachante 
e transportador. Mas a ideia é focar no trans-
portador como elo desta corrente que vem se 
desenvolvendo tecnologicamente a cada dia. 
Falamos da logística 4.0.

comércio exterior é um tema fasci-Onante para muitos. O profissional 
do comex gozava de certo prestí-

gio, pois poucos entendiam o que ele fazia 
exatamente, por ser um segmento de muitas 
ramificações. Como exemplo, quando 
alguém se intitulava freightforwarder, o 
assunto se complicava ainda mais, pois 
quem era de fora não sabia o que ele fazia, se 
comprava e vendia produtos do exterior, se 
trabalhava na companhia marítima, se era 
despachante, e por aí seguia.

Houve um tempo em que, independentemen-
te do setor do comex, havia, inclusive, uma 
competição entre o grupo que trabalhava na 
exportação e o da importação. O prestígio do 
profissional de comex ainda existe, sim. Mas 
as funções foram tão fragmentadas que 
muitos profissionais cumprem muito bem o 
seu papel e a sua parte no processo, mas 
pouco sabem sobre a dinâmica completa – e, 
por que não dizer, complexa – que envolve 
uma operação de comex. Isso acontece nas 
diversas ramificações desta atividade.

Na logística 4.0, o que vemos acontecer é a 
empresa digitalizando seus processos, redu-

De volta ao tema, o transportador percebe-se 
esquecido neste meio e, talvez, sem força 
para avançar, pois ele não é um dos elos mais 
fortes da corrente. 

Então, não houve uma redução no sentido 
global da coisa. Talvez tenha havido, quem 
sabe, até um aumento, não havendo mais 
circulação do documento que passava de um 
ente para o outro. Agora, todos podem fazer o 
download do sistema de um cliente e imprimi-
lo, cada um o seu. Isso é deixar de pensar em 
toda a cadeia.

Porém, as empresas talvez estejam esque-
cendo os demais players da cadeia. Apenas 
fazendo um paralelo com a gestão sustentá-
vel: quantas empresas eliminaram documen-
tos físicos (que, agora, podem ser acessados 
e baixados de um sistema qualquer), elimi-
nando totalmente a impressão e circulação 
de papeis, mas esqueceram, no entanto, que 
a autoridade do outro lado (aquela que fala 
com o despachante ou com o transportador, 
por exemplo) ainda exige a papelada física 
para inspeção?

Para reflexão: o cliente criou um processo 
digital de janelas de entrega de produtos. O 
terminal portuário também. Este terminal é a 
origem da carga do cliente, que seu sistema 
disponibilizou uma janela para receber uma 
carga, hoje, às 10 horas da manhã. Mas o 
terminal terá janela digital para coleta apenas 
às 14 horas, como se o transportador pudes-
se voltar no tempo. O pior é que o transporta-
dor terá que coletar a carga às 14 horas e 

zindo a interferência humana em muitas 
decisões e trazendo toda a gestão para a 
palma da mão, vinda de uma torre de controle 
criada para gerar números precisos e em real 
time. 

mantê-la ou no seu armazém, gerando hand-
ling in/out, ou mesmo no caminhão, até a hora 
ou dia da próxima janela de entrega no clien-
te, sem lembrar que o transportador tem suas 
janelas de colaborador (vide Lei do Motoris-
ta), zonas de restrição de trânsito, restrição 
de horários de circulação conforme o tipo de 
carga, trânsito, tempo de deslocamento e 
tudo mais que ele enfrenta em sua “aventura” 
de entregar um produto neste país. Ou seja, 
em total desencontro ao princípio básico da 
logística.

Convido a todos a refletir!

Tal como os exemplos acima, que foram 
apenas para provocar a reflexão do leitor, é 
certo que cada um, dentro de sua área, 
encontrará situações bastante semelhantes. 
A reflexão nos traz a clareza de como as 
coisas funcionam e onde, como gestores, 
podemos, através do nosso conhecimento, 
ajustar o sentido desta evolução.

O transportador no comércio exterior 
em meio à logística 4.0
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Membro do Grupo Técnico-Jurídico 

do SINDICOMIS/ACTC analisa a valoração
aduaneira e os preços de transferência

https://www.conjur.com.br/2022-jul-19/carf-doze-
pontos-regra-valoracao2

·  

https://www.conjur.com.br/2022-mar-08/territorio-
aduaneiro-valoracao-aduaneira-precos-
transferencia

Além de participar do GT-J, Leonardo Branco é conselheiro 
titular e vice-presidente de Turma no CARF; doutorando, 
mestre e especialista em Direito Tributário pela Faculdade de 
Direito da USP; tem estágio doutoral na Westfälische 
Wilhelms-Universität (WWU-Münster) como bolsista DAAD; 
coordenador do curso Direito Aduaneiro e Tributação do 
Comércio Internacional no IBDT e do curso "Tributação do 
Mercado Financeiro e de Capitais" no IBDT e na Apet; 
professor de Direito Tributário e Aduaneiro no IBDT, Ibet, 
FGV, FIA, Fipecafi, Inova e IDP (pós-graduação) e na FK-
Partners (exame CFP); e pesquisador do Núcleo de Estudos 
Fiscais da FGV-Direito/SP.

·  

eonardo Branco (foto), um dos integrantes do LGrupo Técnico-Jurídico de Comércio Exterior e 
Assun tos  Aduane i ros  (GT-J ) ,  co l eg iado 

institucionalmente vinculado ao Comitê Técnico de Comércio 
Exterior e Fiscal (COMITEC) do SINDICOMIS/ACTC, 
escreveu um artigo extremamente relevante sobre a 
valoração aduaneira e os preços de transferência. O texto e 
uma reportagem especial foram publicados pelo Conjur (links 
abaixo) e valem a leitura pelos profissionais das categorias 
que representamos.

Justiça determina que a montadora do stand na 
                                                       Intermodal 2020 
                                                                devolva 80% do valor 
                                                                pago pelo 
                                                                SINDICOMIS/ACTC

“Muitos acreditavam que esta ação seria perdida, sob a alegação de força maior. 
Contudo, a excelente fundamentação argumentativa e documental do nosso time 
jurídico mostrou à Justiça que os desconexos comunicados da organizadora da 
Intermodal 2020 não deixavam claro se a mesma seria ou não realizada e, se 
fosse, quando seria”, destaca Luiz Ramos, presidente do SINDICOMIS/ACTC. 
“Além disso, tratava-se também de proteger os recursos financeiros destas 
entidades”, complementa.

ma ação movida pelo SINDICOMIS/ACTC contra a HTM Projetos, Uorganizadora da feira Intermodal 2020, pedindo o ressarcimento do 
investimento feito no evento - que acabou não sendo realizado -, obteve 

sentença favorável da Justiça, pela qual 80% dos pagamentos serão devolvidos 
às entidades. Houve protocolo de novos recursos pela montadora, para tentar 
reverter a decisão, mas estes foram negados.

https://www.conjur.com.br/2022-jul-19/carf-doze-pontos-regra-valoracao2
https://www.conjur.com.br/2022-jul-19/carf-doze-pontos-regra-valoracao2
https://www.conjur.com.br/2022-mar-08/territorio-aduaneiro-valoracao-aduaneira-precos-transferencia
https://www.conjur.com.br/2022-mar-08/territorio-aduaneiro-valoracao-aduaneira-precos-transferencia
https://www.conjur.com.br/2022-mar-08/territorio-aduaneiro-valoracao-aduaneira-precos-transferencia
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Relatório sobre desempenho da logística marinha 
é disponibilizado pelo Fórum Internacional de Transportes (ITF)

Dada a próxima revisão da Consortia Block 
Exemption (CBER), da UE, é importante para 
a comunidade de transportadores ler este 

m 12 de julho, o Fórum Internacional Ede Transportes (ITF) lançou seu 
relatório sobre o desempenho da 

logística marít ima. O documento faz 
extensas recomendações políticas aos 
reguladores para melhorar o monitoramento 
da concorrência entre transportadores 
marítimos, assegurar a transparência das 
tarifas de frete e, como feito pela FMC, 
garantir que as taxas de demurrage e 
detenção sejam devidamente justificadas, 
como feito no “Ocean Shipping Reform Act”, 
de 2022.

O material destaca as consequências não 
intencionais de alianças entre companhias 
marítimas isentas das regras da lei de 
concorrência.

Os transportadores em todo o mundo 
precisam apelar ativamente aos reguladores 
para que revejam o abuso de posição 
dominante e práticas como a retirada e 
redistribuição de capacidade para aumentar 
as tarifas de frete. Isto inclui considerar a 
legalidade de tal gestão conjunta de 

relatório, uma vez que ele observa como os 
efeitos dos reguladores em uma região 
podem ter repercussões globais, devido à 
natureza da indústria naval.

capacidade, que excedeu o limite de 30% em 
2020 e 2021 em duas das três principais 
alianças.

O relatório 

completo (em 

inglês) pode ser 

lido na íntegra 

clicando aqui. 

https://www.clecat.org/media/performance-maritime-logistics.pdf
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Em Brasília, Luiz Ramos se reuniu com
autoridades para tratar de assuntos estratégicos

Sua agenda incluiu reuniões no Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
na sede da Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC) e na BJM Consultores Associados, 
além de acompanhar a 6º Reunião do 
Subcomitê de Cooperação do Comitê 
Nacional de Facilitação do Comércio 
(CONFAC).

os dias 3 e 4 de agosto, o presidente Ndo SINDICOMIS, ACTC e CIMEC, 
Lu iz  Ramos,  reun iu-se  com 

autoridades de Brasília para tratar de 
assuntos importantes das categorias 
representadas.

CARF

O encontro foi com o presidente do CARF, 
Carlos Henrique de Oliveira (foto), que 
agradeceu pela oportunidade de uma 
segunda reunião com Luiz Ramos. 

Na pauta estava o trabalho realizado pelo 
primeiro indicado do SINDICOMIS/ACTC a 
ser nomeado conselheiro-titular, Oswaldo 
Gonçalves de Castro Neto, cujo mandato 
terminará em janeiro de 2023. Carlos 
Henrique enalteceu seu currículo e sua 
trajetória na instituição.

Durante a reunião, Ramos destacou os 
efeitos da pandemia e a da greve dos 
auditores fiscais da Receita Federal, que 
fizeram com que o CARF tivesse o maior 
volume de processos tributários parados 
desde 2011. O valor dessas demandas já 
supera a marca de R$ 1 trilhão. Carlos 
Henrique disse acreditar que a greve deve 
perdurar e que os julgamentos deverão ser 
retomados somente no próximo ano. 

É importante ressaltar que o advogado 
Cláudio Alberto Eidelchtein está para ser 
aprovado como conselheiro do CARF. Ele foi 
indicado pelo SINDICOMIS/ACTC e o 
presidente do órgão teceu elogios ao seu 
currículo.

Um ponto interessante e de convergência 
entre ambos foi o fato de que a bagagem 
acadêmica dos indicados é de sumo valor, 
tanto quanto a autoria de processos judiciais, 
uma vez que o órgão realiza treinamento aos 
conselheiros aprovados.

No fim do encontro, o presidente do CARF 
aceitou o convite feito por Ramos para 
palestrar no COMITEC, a ser realizado 
possivelmente em outubro, na sede do 
SINDICOMIS/ACTC, em São Paulo.

CNC

BJM Consultores Associados

Nesta reunião, estiveram presentes Welber 
Barral  e Evar isto Pinheiro,  da BJM 
Consultores Associados.

Oscar Nóbrega, representante da Assessoria 
de Gestão das Representações (AGR), 
iniciou o encontro agradecendo pela visita 
institucional. Ele informou que o CARF 
realizará um seminário na sede da CNC, 
previsto para novembro. Na sequência, 
enfatizou que seria de grande interesse da 
e n t i d a d e  s e  o  S I N D I C O M I S / A C T C 
participasse da Câmara de Comércio Exterior 
da Confederação.

Ramos discutiu sobre o andamento do pleito 
de alteração no Convênio CONFAZ 124/01; a 
impo r tação  de  p lacas  so la res  e  a 
possibilidade, ainda neste tema, de pleitear 
incentivo fiscal para a suspensão da 
incidência do PIS e COFINS.
 
CONFAC

Luiz Ramos esteve presente na 6º Reunião 
do Subcomitê de Cooperação do Comitê 
Nacional de Facilitação do Comércio 
(CONFAC), realizada no Ministério da 
Economia. O evento foi dirigido por Jackson 
Aluir Corbari e Henrique Martins Sachetim, 
respec t i vamente ,  subsecre tá r io  de 
Administração Aduaneira e subsecretário de 
Faci l i tação de Comérc io  Exter ior  e 
Internacionalização.

Henrique Martins informou sobre o trabalho 
de mapeamento das ex igênc ias  de 
licenciamento e das restrições quantitativas 
vigentes no país, com vistas a garantir que o 
Brasil cumpra, de forma adequada, suas 
obrigações de transparência na Organização 
Mundial do Comércio. 

Por sua vez, Jackson Aluir comunicou que o 
CONFAC iniciou um trabalho de compilação 
de informações relativas às taxas incidentes 

Durante a reunião, representantes do 
SEBRAE apresentaram o projeto BRAEX, 
plataforma digital em parceria com a APEX, 
que busca fomentar o comércio exterior, 
inicialmente, com foco na exportação.

 sobre operações de comércio exterior e que 
esta  ação v isa ao cumpr imento de 
compromissos assumidos pelo Brasil no 
âmbito internacional. 

Jackson também relatou as alterações na 
legislação que impactam o comércio exterior, 
ressaltando a Portaria COANA nº 75, de 12 
de maio de 2012, que dispõe sobre a 
verificação remota de mercadorias, e o 
Decreto nº 11.090, de 7 de junho de 2022, que 
trata sobre exclusão do valor aduaneiro ou 
gastos de capatazia incorridos no território 
nacional. 

Por último, comentou a possibilidade de 
promulgação do protocolo para o Acordo de 
Comércio e Cooperação Econômica Brasil-
Estados Unidos (ATEC), no que se refere ao 
anexo I, sobre facilitação do comércio e 
administração aduaneira.



17

O processo não anda? 
A decisão do juiz nunca 
chega? Ganhou a ação e 

não consegue receber 
o dinheiro? Este texto 
mostra como resolver 

estas questões de 
forma rápida 

e prática!

J U R I D I Q U Ê S

A A R B I T R A G E M  E  A  M E D I A Ç Ã O C O M O  
A LT E R N AT I VA S  A O  P R A Z O D E S A R R A Z O A D O  

D E  D U R A Ç Ã O D O  P R O C E S S O

ema de profundos debates é o T“prazo razoável de duração do 
processo”, que seria a soma de 

todos os prazos previstos na legislação 
processual específica. 

Em qualquer caso, a duração do processo só 
pode ser considerada idealmente “razoável” 
quando a soma aritmética desses prazos 
resulta em menos de um ano.
 

Com exceção dos pedidos mais urgentes 
(geralmente objeto de liminar) ou do Habeas 
Corpus, Habeas Data ou do Mandado de 
Segurança, é sabido que os processos 
raramente são julgados ou extintos em 
menos de um ano. 

Não raro, se fica sabendo de algum processo 
pendente de julgamento há vários anos ou 
até mesmo há mais de década.

Na maioria dos casos, estes processos 
envolvem evidentemente questões de maior 
complexibilidade ou versam sobre temas que 

Todavia, o que vemos na prática é que 
independentemente de sua natureza e de 
sua temática, processos permanecem 
inertes e pendentes de uma decisão final (ou 
a té  mesmo de  um mero  despacho 
interlocutório) por tempo bem superior àquele 
considerado “ ideal”,  comprometendo 
severamente o reconhecimento daquela 
buscada razoabilidade.

- Art. 48. A Administração tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos 
administrativos e sobre solicitações ou 
r e c l a m a ç õ e s ,  e m  m a t é r i a  d e  s u a 
competência.

Mas o que fazer quando se busca uma rápida 
decisão judicial e ela não chega nunca?

Com relação às ações penais, a pessoa pode 
utilizar-se do Habeas Corpus ou outros 
recursos à disposição, por estar sempre o 
tema nos holofotes do direito internacional e 
sob a configuração dos Direitos Humanos, 
podendo as Cortes Internacionais de Direitos 
Humanos receber reclamações e pedidos de 
celeridade. 

P a r a  o s  p r o c e s s o s  d e  n a t u r e z a 
administrativa, o prazo para a obtenção de 
uma resposta é de 30 dias (contados do 
encerramento da instrução do processo) 
conforme Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 
1999 que regula o processo administrativo no 
âmbito Federal, nos artigos 48 e 49:

- Art. 49. Concluída a instrução de processo 
administrativo, a Administração tem o prazo 
de até trinta dias para decidir, salvo 
p r o r r o g a ç ã o  p o r  i g u a l  p e r í o d o 
expressamente motivada.

Quando este prazo é superado sem resposta 
ou prorrogação motivada, é indicada a 
impetração de a lgum dos remédios 
constitucionais – em especial, o habeas data 
– ou até mesmo de outra ação judicial.

envolvem a Administração Pública.

Foi este tipo de provocação que obrigou a 
Itália a tomar medidas mais eficientes com 
relação à celeridade de seus julgamentos, 
inspirando o legislador brasileiro a normatizar 
o tema de maneira menos vaga, imprecisa ou 
genér ica ,  influenc iando também os 
doutrinadores e legisladores das áreas cível, 
administrativa, trabalhista, previdenciária e 
de direito público.

Para questões que envolvem direito civil, 
societário (empresarial) ou comercial, aplica-
se, em geral, o artigo 226 do Código de 

Assim, diante da morosidade do judiciário, 
muitos pedidos chegam aos tribunais 
socorrendo-se do seguinte entendimento do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ):

1. O prazo de 100 (cem) dias utilizado para 
balizamento e aferição de excesso de prazo 
deve ser contado em dias corridos.

Processo Civil:

Ainda que excluídas da contagem do tempo 
as possíve is  causas de suspensão 
processual, bem como o período de férias e o 
de recesso, os processos quase sempre se 
prolongam por anos.

CONSULTA. CORREGEDORIA-GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. 
CONTAGEM. CRITÉRIO DE BALIZAMENTO 
PARA AFERIÇÃO DE EXCESSO DE 
PRAZO. 100 DIAS. NATUREZA JURÍDICA 
NÃO PROCESSUAL. ART. 219 CPC/15. 
N Ã O  A P L I C A Ç Ã O .  R E G R A M E N TO 
P R Ó P R I O .  C O N TA G E M  E M  D I A S 
CORRIDOS.

- Art. 226. O juiz proferirá:
I - os despachos no prazo de 5 

(cinco) dias;
II - as decisões interlocutórias no 

prazo de 10 (dez) dias;
III - as sentenças no prazo de 30 

(trinta) dias.

Resta saber: seria possível requerer via 
extrajudicial, judicial ou administrativa a 
observância da celeridade processual? Se 
positivo, qual seria o prazo considerado 
razoável?

2. Os critérios de aferição da morosidade do 
Juízo em decorrência do excesso de prazo 
não se confundem com as formas de 
contagem dos prazos processuais.

3. Os procedimentos deflagrados tanto pelas 
Corregedorias dos tribunais quanto pela 
Corregedoria Nacional de Justiça possuem 
natureza jurídica processual administrativa, 
submetido aos ditames do artigo 66, §2° da 
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Críticas à parte, fato é que o prazo de 100 
dias do CNJ vem sendo utilizado com muita 
frequência e quase sempre se alcança uma 
resposta positiva, “condenando” o juiz ou o 
agente responsável pela demora a atender o 
pedido de forma rápida, geralmente em 30 
dias.

O entendimento no CNJ não foi bem recebido 
por alguns magistrados e doutrinadores. 
Dentre os argumentos contrários, foram 
pontuados o desrespeito à forma da 
contagem do prazo no Código de Processo 
Civil, que se dá em dias úteis e não em dias 
corridos e ainda, que seria quase impossível 
cumprir com este prazo quando se trata de 
processo penal.

A lguns  espec ia l i s tas  l embram que 
determinar um prazo rígido pode levar a um 
“ t raba lho fe i tos  às pressas”  e ,  por 
consequência lógica, de menos qualidade.

Lei n. 9.784/99, que impõe a contagem dos 
prazos em dias corridos.

Ademais, em alguns casos não seria 
pertinente “correr com o processo” devido à 
sua complexidade, e isso de alguma forma 
poderia cercear o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa, bem como a 
fase cognitiva e de instrução, uma vez que 
seria complicado ouvir todas as testemunhas 
e realizar todas as diligências – citações, 
in t imações,  cumpr imento de car tas 
precatórias ou rogatórias, audiências, 
julgamentos etc. – dentro do prazo que 
ordena a legislação em seus respectivos 
códigos de processo e outros diplomas. 

Como consequência, os magistrados 
começaram a proferir decisões sempre 
beirando o prazo de cem dias, a fim de não 
serem “incomodados” com um rígido prazo a 
ser cumprido. 

Em resposta, o CNJ indicou que este seria 
um prazo máximo para fiscalização e controle 
dos trabalhos, devendo de qualquer maneira 
serem cumpridos os prazos indicados no 
respectivo código e de acordo com a 
natureza da demanda: cível ,  penal, 
trabalhista, administrativa e assim por diante. 

No entanto, debates acerca da razoabilidade 
devem se restringir apenas a opiniões ou 
debates acadêmicos, já que a Lei regula este 
assunto e o entendimento do CNJ deve 
prevalecer e ser utilizado sempre que for 
constatada a demora para se obter qualquer 
tipo de decisão de um juiz ou órgão da 
Administração Pública, quando o pedido se 
tratar de algum tipo de revisão ou se tratar 

Caso o interessado deseje, é possível levar o 
Termo Final (documento que encerra a 
mediação) ao Tribunal de Justiça e “pular” a 
fase tradicional e demorada em que se tem o 
trabalho de fazer seu direito ser provado e 
reconhecido, podendo solicitar ao juiz o 
estabelecimento de uma multa caso a pessoa 
(física ou jurídica) ou órgão administrativo 
venha a atrasar com o cumprimento de seu 
compromisso.

Na MEDIAÇÃO, a resolução do conflito é 
buscada sempre visando à obtenção de um 
acordo entre as partes. Este tipo alternativo 
de resolução rege-se pela informalidade, 
confidencialidade e boa-fé, embora o acordo 
que vier a ser concretizado constitua título 
executivo extrajudicial, o que em outras 
palavras significa dizer que tem validade 
jurídica (ou seja: vale mesmo).

meramente do pedido de um documento ou 
informação.

MEDIAÇÃO COMO ALTERNATIVA POSSÍVEL

Como alternativa ao longo tempo e aos altos 
custos dos processos judiciais, é possível 
utilizar-se de formais mais ágeis e eficazes 
para a resolução de conflitos. Dentre elas, se 
sobressai a MEDIAÇÃO.

A Mediação pode ser prevista em contrato, 
mas qualquer pessoa pode utilizar-se deste 
meio rápido e eficaz de resolução de 
conflitos, independentemente daquela 
previsão contratual. 

Qualquer interessado em iniciar uma ação 
judicial pode começar o processo de 
resolução do conflito pela mediação e buscar 
o socorro do Poder Judiciário somente em 
último caso.

É alto o percentual de problemas resolvidos 
por meio da mediação e, dos casos levados a 
ela, apenas pequena parte resulta em ação 
judicial, o que prova a eficiência deste 
método, que por isto mesmo vem sendo 
incentivado pelo Conselho Nacional de 
Justiça como alternativa para desafogar o 
Poder Judiciário.

Além disto, as pessoas que buscam a 
mediação podem escolher ser ou não 
assistidas por advogados ou por defensores 
públicos. Em alguns poucos casos, a 
participação destes é obrigatória por Lei, a 
depender da natureza da ação e do tipo de 
resultado que se busca obter.

Ademais, é possível realizar mediação em 
casos relacionados a particulares, empresas 

...ou consulte a CIMEC!

Em alguns casos, a resolução da questão é 
alcançada em menos de (1) um mês, embora 
o prazo médio para a conclusão seja 
evidentemente maior.

No PROCEDIMENTO ARBITRAL, os prazos 
podem ser livremente pactuados entre as 
partes, o que significa dizer que desde o seu 
início, podem os envolvidos conhecer de 
antemão as datas de todos os atos, tais como 
a u d i ê n c i a s ,  d i l i g ê n c i a s ,  o i t i v a  d e 
testemunhas, entrega de relatórios periciais, 
entre outros. É até mesmo possível conhecer 
a data da sentença final já no início do 
processo.

Por ser o meio de resolução de conflitos mais 
rápido e eficaz que existe, seu custo muitas 
vezes é elevado se comparado com os 
processos judiciais ordinários. No entanto, 
trata-se do melhor meio para quem busca 
u m a  s o l u ç ã o  r á p i d a  e  e f e t i v a ,  e 
principalmente, a quem se interessa pela 
plena confidencial idade de todos os 
documentos e informações que vierem a ser 
apresentados ou produzidos ao longo do 
procedimento.

rgãos públicos, ou oriundos de conflitos que 
envolvam a Administração Pública direta ou 
i nd i re ta ,  bem como  Au ta rqu ias  ou 
Fundações, ou seja: a mediação tem 
amplíssima aplicabilidade.

Agora que você já sabe quanto tempo deve 
demorar um processo e conhece as 
principais diferenças entre a ação judicial dos 
tribunais, a mediação e a arbitragem, caso 
tenha algum processo em andamento e 
gostaria de consultar o que poderia ser feito 
para agilizar, consulte um advogado ou 
procure a DEFENSORIA PÚBLICA de sua 
cidade.

Para casos mais complexos qualquer parte 
que se sinta lesada pode utilizar-se da 
ARBITRAGEM desde que previamente 
acordado em contrato ou outro instrumento, 
sempre de maneira expressa.

Se quiser consultar de 
maneira online e gratuita o 
que poderia ser feito no 
seu caso, clique aqui.

https://camaracimec.com.br/


h�ps://www.youtube.com/watch?v=S3Fd7ijLW2Q 

Para saber mais, clique no link abaixo e 

confira a apresentação do professor 

Carlos Savoy, coordenador da CIMEC, 

falando sobre este programa inédito 

no brasil.

Aulas 100% online (método EAD)

https://www.youtube.com/watch?v=S3Fd7ijLW2Q
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milhares de profissionais 
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Saiba como emitir o FIATA FBL em versão digital de forma rápida e simples

Cada documento é registado num 
livro-razão inalterável e pode ser 
verificado a qualquer momento 
por todos os envolvidos que interatuam com o documento.

Economize tempo e dinheiro 

Emita FBLs sem papel diretamente de seu TMS e evite a 
entrada duplicada de dados.

Proporcione confiança e segurança

Adote uma solução verde. Ajude a economizar papel e 
serviços de courier desnecessários.

Aproveite a flexibilidade de formatos
Escolha o formato em que deseja compartilhar seu FBL 
com as partes interessadas: em um formato paperless 
(PDF) ou impresso.

Otimize seus processos 

Quais são os principais benefícios?

Possibilite que seus parceiros verifiquem, a qualquer 
momento, a validade do eFBL, sua identidade e a 
integridade do conteúdo do documento.

Emita documentos eletrônicos em segundos e evite os 
custos gerados por documentos em papel.

Atinja suas metas de sustentabilidade

OC o n h e c i m e n t o  d e 
Transporte Multimodal 
Negociável FIATA (FBL) 

agora está disponível em formato 
paperless (ou seja, digital), por 
meio de TMSs e outras platafor-
mas.

Os membros da FIATA e do 
SINDICOMIS / ACTC podem 
facilmente emitir FBLs eletrônicos 
de forma segura, por meio das 
suas ferramentas diárias.

Onde posso emitir os FIATA e-FBLs?

Atualmente, os TMSs abaixo, fornecedores de eBLs e 
outras plataformas assinaram o acordo para implemen-
tar o FBL sem papel. 

Pronto! Comece a emitir o FIATA e-FBL por meio da 
ferramenta escolhida.

Realize  o pagamento do pacote, conforme a tabela: 

Como começar a emitir o FIATA e-FBLs?

Preencha o formulário FIATA FBL disponível em eFBL - 
Freight-Forwarders - Onboarding form (typeform.com).

A FIATA verificará se sua empresa está de acordo com 
todas as condições para emitir o FIATA e-FBL (isto é, se 
ela é membro da Associação Nacional e se tem um 
seguro de responsabilidade civil válido).

a ACTC é a primeira associação HABILITADA
para emitir o BL eletrônico da FIATA

PACOTE     PREÇO BASE     PREÇO ACTC
25                USD 75.00           USD 50.25
100              USD 300.00         USD 201.00
500              USD 1,500.00      USD 1,005.00
1.000           USD 3,000.00      USD 2,010.00
> 1.000        USD A consultar 

http://www.sindicomis.com.br,
http://actc@sindicomis.com.br
http://redacao@szscomunicacao.com.br
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lei autoriza uso de drawback suspensão 
para compra de serviços

Com a nova legislação – que entrará em vigor 
em janeiro de 2023, para cumprir as regras 
fiscais do país –, os serviços relacionados à 
exportação de bens, como transporte, 
seguro, manejo e armazenagem de cargas, 
terão tratamento semelhante ao aplicado às 
mercadorias utilizadas na fabricação de itens 
vendidos ao exterior, gerando redução de 
encargos e maior competitividade para os 

Lei nº 14.440 que autoriza a Ainclusão de serviços no regime de 
drawback suspensão, entre outras 

disposições, foi sancionada em 5 de 
setembro. A medida permite que os 
exportadores brasileiros adquiram serviços 
importados ou domésticos com suspensão 
do pagamento da contr ibuição para 
PIS/Pasep e da Cofins, desde que esses 
serviços sejam direta e exclusivamente 
vinculados à exportação ou à entrega, no 
exterior, de produto resultante da utilização 
do mecanismo de drawback. 

O trabalho, disponível na página da 

Secretaria de Comércio Exterior (Secex), foi 

conduzido no âmbi to  de Acordo de 

Cooperação Técnica firmado entre o 

Ministério da Economia e o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD), tendo como escopo o G20 – grupo 

das 20 maiores economias do mundo.

A iniciativa ganha relevância no contexto do 

crescente aproveitamento de serviços por 

outros setores da economia, sobretudo o 

industrial, por meio das cadeias globais e 

regionais de valor. Dados da Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) apontam que os serviços 

representam 35,7% do valor adicionado às 

exportações brasileiras de bens manufatura-

dos.

exportadores locais.

Theodocio Atherino, CEO da Comexpert 
Neutral Solutions, conta sobre sua 

carreira e experiência como associado

A primeira dessas reportagens foi com Theodocio Atherino, CEO da 
Comexpert Neutral Solutions, à qual você pode assistir em duas 
partes:

https://www.youtube.com/watch?v=ElbD7mmJmyQ 

https://www.youtube.com/watch?v=22sad5smGPs 

Será um prazer ouvir seu relato! Entre em contato conosco e 
agendaremos um horário junto à nossa equipe de comunicação. 
Nosso e-mail é sindicomis@sindicomis.com.br.

SINDICOMIS e a ACTC começaram a entrevistar Oassociados. As entrevistas têm como temas centrais suas 
percepções sobre este meio, os desafios enfrentados em 

suas carreiras, a história das suas empresas e seus testemunhos 
sobre o valor de ser um associado.

Você é um associado e gostaria de ser entrevistado também?

mailto:sindicomis@sindicomis.com.br
https://www.youtube.com/watch?v=ElbD7mmJmyQ&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?v=22sad5smGPs
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A fa tura  comerc ia l ,  e laborada pe lo 

exportador, é um documento de natureza 

contratual que espelha a operação comercial 

entre o exportador brasileiro e o importador 

estrangeiro. Não há legislação brasileira na 

exportação estabelecendo o contido neste 

documento. Este dependerá da legislação do 

país importador. A título comparativo verifique 

o art. 557 do Decreto nº 6.759/2009 – 

Regulamento Aduaneiro, que trata deste 

documento na importação.

I - em moeda estrangeira, mediante operação 

de câmbio; e

Ressaltamos que os pagamentos poderão 

ser realizados em qualquer moeda, e para 

efetuá-los em reais, na importação de 

mercadorias/serviços, o exportador deverá 

abrir uma conta no Brasil (CC5) para 

recebimento em moeda nacional, ou seja, 

conta no Brasil para estrangeiro que reside 

no exterior. 

Qual procedimento deve ser feito para ter 

a redução a zero do Imposto de Renda 

sobre os valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos ao 

exterior para o pagamento de despesas na 

exportação de mercadoria?

II - em moeda nacional, mediante crédito à 

conta de depósito, titulada pela pessoa física 

ou jurídica residente, domiciliada ou com 

sede no exterior, aberta e movimentada no 

P a í s  n o s  t e r m o s  d a  l e g i s l a ç ã o  e 

regulamentação em vigor.

Quais informações devem constar 

na Fatura Comercial (Commercial 

Invoice) da exportação? Qual legislação 

orienta a respeito?

 

Deverá ser observado pelo interessado e, 

I n f o r m a m o s  q u e  a  i m p o r t a ç ã o  d e 

mercadorias e serviços pode ser efetuada em 

qualquer moeda conversível, segundo o art. 

8º da Circular BCB nº 3.691/2013. É permitido 

às pessoas físicas e jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no País pagar suas 

obrigações com o exterior:

É permitido realizar importação em reais?

- se a diferença entre os valores na condição 

de venda e no local de embarque da DU-E 

comporta o valor das despesas no exterior 

conjuntamente com outras despesas 

posteriores ao local de embarque; 

quando da remessa financeira, pela 

instituição autorizada a operar no mercado de 

câmbio:

 

Qual é o tratamento para importação de 

software via Internet?

 

No processo de reexportação de 

admissão temporária, devemos emitir a 

Nota Fiscal de Saída, considerando o 

mesmo valor da Nota Fiscal de Entrada?

Os softwares que não se apresentam em 

meio físico (Internet, licença de uso ou 

download) não possuem qualquer tratamento 

- se a condição de venda indicada na DU-E é 

compatível com a realização de despesas no 

exterior;

Na reexportação da mercadoria admitida 

temporariamente, deve considerar o mesmo 

valor (VMLE) na moeda negociada, por 

exemplo: se admitir a mercadoria por US$ 

1,000, a reexportação deve ser pelo mesmo 

valor (US$ 1,000). Em relação à Nota Fiscal 

de reexportação, como este documento deve 

ser emitido sempre em Reais, deve utilizar, 

para converter o valor da moeda negociada 

(exemplo: de Dólar para Reais), a taxa PTAX 

800 – comercial de compra, do dia anterior ao 

de sua emissão, e deve ser emitida apenas 

no d ia  da  sa ída da mercador ia  do 

estabelecimento. Portanto, o valor da Nota 

Fiscal de Reexportação será sempre 

diferente do valor da Nota Fiscal da 

Admissão.

- e se o campo "observação" contém os 

dados da operação de pagamento de 

despesa no exterior em relação aos itens de 

DU-E.

Uma vez considerada importação de 

serviços, o pagamento poderá ser efetuado 

através de transferência financeira, conforme 

Circular DC/Bacen nº 3.691/2013, desde que 

observada a legalidade da transação, 

inclusive de ordem tributária, tendo como 

base a fundamentação econômica das 

operações e as responsabilidades definidas 

na respectiva documentação; podemos 

comentar, ainda, que a parte relativa a 

serviços (programas e direitos autorais) está 

normalmente sujeita a outros tributos (IR, 

ISS, PIS e Cofins de serviços e CIDE (se for o 

caso). 

aduaneiro, uma vez que não existe 

mercadoria envolvida, devendo 

seguir os procedimentos previstos pelo 

Bacen para pagamento de serviço.
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